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LIVRO N~ 

DECRETO N9 4146/82 

de 01 de setembro de 1982 

FLS. N .~ 

PUBLIC/',DO (A) NO JORNAL 
BOLF i I\~ LO ,'/.LJN~~ !CiO 

N.•3â._Ia _,_~19~ 

Dispõe sobre abertura de crédito3 

dicional no valor de Cr$ ......... . 

866.000,00. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo 59 

da Lei n9 2536, de 17 de novembro de 1981, e artigo 39, item v, do Decre

to-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda, um crédito adicional no valor de Cr$866.000,00 (oitocentos e ses -

senta e seis mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dota 

ções do orçamento vigente: 

7.30 

7.32 

7.32-03070212.04 

7.32-3132 

8.20 

8.25 

8.25-03070212.31 

8.25-3120 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E JURÍDICOS 

Departamento de Serviços Internos 

Divisão de Serviços Gerais 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 66.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Manutenção de Pr6rios P~blicos 

Conservação de Próprios e Logradouros P~blicos 

Material de Consumo 800.000,00 

Artigo 29 - o crédito aberto no artigo ante -

rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância das se

guintes dotações do orçamento vigente: 

7.30 

7.32 

7.32-03070212.35 

7.32-3132 

7.32-03070212.92 

7.32-3111 

8.20 

8.22 

8. 22-10603251.24 

8.22-4120 

8.22-10583231.37 

8.22-4110 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E JURÍDICOS 

Departamento de Serviços Internos 

Divisão de Serviços Gerais 

Parque Santos Dumont 

Outros Serviços e Encargos 

Viagens e Estadias 

Pessoal Civil 

50.000,00 

16.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Limpeza Urbana e Paisagismo 

Veicules, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 

Urbanização de Áreas 

Obras e Instalações 

390.000,00 

410.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos I 



1>rt/eltura de Óão ]o.Jl do.J Campo.J 

b.Jtado de Óão 1>aulo 

LIVRO N~ FLS. N.~ 

cont. do decreto n9 4146/82 - fls. 02 

. I . .. 

01 de setembro de 1982. 

José Luiz de Almeida 

~rlos- Pêgas J 
Secretaria de Assuntos In n s e Jurídicos 

Fazenda 

Registrado e publicado no Se tor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria · de Assuntos Inter nos e Jurí dicos, ao primeiro dia 

do mês de setembro do ano de mi l novecent os e o i tenta e dois. 

Formal i zação de Atos 

SI/DJ/ i g s 


